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EDITAL CONCORRÊNCIA Ne 2023.02.06.01 - CP

LICITAÇÃO DO TIPO CONCORRÊNCIA PÚBLICA "MENOR PREÇO GLOBAL" PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, OBRAS. EFICIENTIZACÃO, CADASTRO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA, CONTEMPLANDO ELABORACAO DE PROJETOS EXECUTIVOS, SISTEMA DE TELEGESTAO
COM TECNOLOGIA LED, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela
Portaria ng 0013/2023, de 02 de Janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que, na
data, horário e localabaíxo previsto, abrirá licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, da bpa MENOR PREÇO
GLOBAL em regime de EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL para atendimento do
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições
contidas na Leí federaln' 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n'123/2006, alterada
pela Lei n'147/2014

HORA, DATA E LOCAL

OS DOÇUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA serão recebidos em sessão pública marcada para

ÁS 08h00mln

DO DIA 15 DE MARÇO OE2023:
NO ENDEREÇO: RUA DR. QUEIROZ LIMA, Ne 330, CENTRO, CEP: 63.620-000, SOLONÓPOLE/CE

l-DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO,
ABRAS, EFICIENTIZAÇÃO, CADASTRO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONTEMPLAN DO
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, SISTEMA DE TELEGESTÃO COM TECNOLOGIA LED, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DQ MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXO AO EDITAL obedecendo às Normas Técnicas e Legais pertinentes e aos critérios e parâmetros
técnicos de qualidade estabelecidos neste Editale seus anexos.

1.1.1 - As especificações técnicas dos serviços e dos materiais e equipamentos a serem aplicados encontram-se
no Termo de Referência, Projeto Básico e seus anexos.

1.1.2 - O valer estimado da presente licitação é de R$ 4.889.237,50 (quatro milhões oitocentos e oitenta e nove
milduzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

2 -DOS PRAZOS

2.1 - O preza de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da
data de sua apresentação

2.2 - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de expedição da
respectiva Ordem de Serviço.

ⓖ
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2.2.1 - Os prazos de execução e vigência admitem prorrogação de suas vigências, nos termos do artigo 57, da
Leí Federal n9 8.666/93

2.3 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, devendo fazê-lo no prazo
de até OS (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da canvocaçãa oficial, sob pena de decair o direito
à contratação, nos termos do art. 64 da Leí Federal n' 8.666/93

3 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.2 Para os exercícios seguintes, os recursos serão alocados nos respectivos orçamentos anuais

4 - COMPONENTES DESTE EDITAL

4.1 - Constituem anexos deste Editale dele fazem parte integrante:
4.1.1 - Termo de Referência - Anexo A:
4.1.2 ó Projeto Básico;
4.1.2.1 + Especificações Técnicas dos Serviços, Materiais e Equipamentos;
4.1.2.2 - Planilha de Preços Básicos;
4.1.2.3 - Composição de Preço Unitário do Gerenciamento;
4.1.2.4 - Composições Unitárias de Preço;
4.1.2.5 - Composições Unitárias de Preço;
4.1.2.6 - Composições Unitárias de Preço;
4.1.2.7 - Composições do BDi;
4.1.2.8 - Encargos Sociais;
4.1.2.9 - Cronograma Financeiro;
4.1.3 - Modelo de Apresentação de Proposta - Anexo B;
4.1.4 - Modelo de Declaração de que Não Emprega Menor - Anexo C;
4.1.5 - Modelo de Declaração de Concordância e Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente
4.1.6 - Minuta de Contrato - ANEXO E;

ANEXO D

S.l - Poderá participar do presente certame licítatório toda e qualquer empresa individual ou sociedade
regularmente estabelecida em qualquer Unidade da Federação, que seja especializada e credenciada no ramo
do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações e normas, de
acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital, observados os necessários requisitos de
habilitação jurídica, regularidade físcale trabalhista, qualificação técnica e económico-financeira
5.1.1 - SÓ poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
documentos
-- Cópia do documento (com fato) do representante legal;
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3.1 - AS despesas decorrentes da contrataçâa carrerâo por canta da dotação orçamentârla

  ÓRGÃO
UNIDADE

ORÇAMENTARIA
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N' 00

PROMETO-ATIVIDADE
FONTE

ELEMENTO DE
DESPESAS

  07 0701 25 752 0035 2.074
1500000000
1751000000

3.3.90.39.00
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l PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR ESPECIFICA (INDICANDO NUMERO DA

CONCORRÊNCIA E/OU OBJETO), acompanhado com os citas constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição,
contrato social, requerimento de empresário individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de talínvestidura. A procuração deverá indicar
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor
recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar Contrato e os
demais fins pertinentes ao certame

Obs.: não serão aceitas procurações fpúblícas ou oarticulares} com orazo de validade acima de OI fum) ano
civil, a contar da data da sua emissão. bem como orocuracões oartículares sem firma reconhecida.

5.1.2 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de
Identidade, documentos que comprovem talcondição (ates canstltutívos da pessoa jurídica, ata de sua eleição.
Qtc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrêncía de
tal investidura.''1

5.2 - RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.2.1- Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas ínidõneas por ato do poder pública au que estejam impedidas
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais
sejam

Cadastro Nacionalde Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS;
Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho
Nacionalde Justiça - CNJ

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura M unicípalde Solonópole;
c) Empresas que se encontrem em situação de falência au de recuperação judicial (ressalvando os casos
expostas nos itens 7.2.20.1 e 7.2.20.2 do presente edital); de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação,
liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
dl Reunidos sob forma de consórcio

;'""''\

JUSTIFICATIVA

A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica
na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação
técnica e económico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edítale ainda não teriam as condições necessárias a
execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa da Poder Pública, na condição
de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as
devidas justificativas, conforme se depreende da líteralldade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33
que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos
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motivos já expostos, concluí-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto,
é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto
em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que,
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo proflssionalcom servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante
ou responsávelpela licitação;
f) Autor do projeto básica au executivo,
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
) De licitantes que estiverem enquadradas, na que couberem, ao disposta no artigo ge, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federalng 8.666/93 e suas posteriores atualízações;
5.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "5.2.1. a)" acima, as licitantes apresentarão iunto aos
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica.
emitido via internet no Site do https://certidões-apf.após.tcu.gov.br/. para comprovação ou não caso a
empresa sofre sanção da aualdecorra como ef Dê!.tiçipacerllicitações ou de celebrar
contratos com a Administração Pública. Ou talconsulta poderá ser realizada pela Comissão Permanente de
Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação.
5.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

5.2.3- Quando um(a) dosÍas) sócio(a)s representantes au responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsáveltécnico ambas serão excluídas
do certame
5.2.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Solonópole,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Solonópole, participar como licitante, díreta ou indiretamente por si ou por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação;
5.2.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao processo
licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante acessão.
5.2.6- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útilsubsequente, no mesmo locale hora

licitação

FORMAS DA APRESENTAÇÃO DOSINVELOPES

6.1 - Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão ser apresentados em g2..ÍDQISLenvelopes
distintos, indevassáveis, fechados ou lacrados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE/CE. constando

A) CONCORRÊNCIA N' 2C23.02.06.01-CP
Envelope n' 01 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(loENnnCAÇÃO OA EMPRESA)

B) CONCORRÊNCIA N' 2023.02.06.01CP
Envelope n' 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS
(loENTincAÇÃO DA EMPRESA)

Z
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7.1 -Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publícaçãa em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em
Cartório (Art. 32 da lei n9. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrõnica, ou por membro da Comissão
Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documenta não
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo;
ç) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a
refletir seu número exato;
d) A eventualfalta de numeração ou a numeração íncorreta poderá ser suprida na sessão de abertura dos
documentos de habilitação;
e) Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e
todas as filiais.

7.2 - Para habilitação à presente licitação, são exigidos dos Licitantes os documentos a seguir discriminados, em
01 (uma) via, e relativos a

HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.2.1 - REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantílda
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no regístro da Junta onde tem sede a matriz;
7.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL em vigor, com todas as eventuais alterações,
ou, se for o caso, a alteração social consolidada, devidamente registrada no registro público de empresa
mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filialou agência, apresentar o registro da Junta Comercial, onde opera com averbação da Junta onde tem sede

7.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
7.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
7.2.5 - Cópia do documento de identificação (com foto), válido na forma da lei, do(s) sócio(s) administrator(s)
ou titular da pessoa jurídica;

a matriz

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.2,6 - Prova de inscrição na Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJl;
7.2.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licítante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
7.2.8 - Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Atava da União (CND), emitidas peia Receita Federaldo Brasilna forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 2 de outubro de 2014;
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b) a Fazenda Estadualdeverá ser feita através de Certídãa Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Atava Estadual;
ç) a Fazenda Munícípaldeverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Ativa Municipal;
7.2.9- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;
7.2.10 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

299

7.2.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilítação.
7.2.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscalnão impede que a licitante qualificada como
ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
7.2.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta será convocada para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, podendo a prazo
poderá ser prorrogado por igualperíodo, a critério da administração pública, quando requerido pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
7.2.14. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento diferenciado de que
trata a Lei 123/2006, deverá apresentar Declaração de Enquadramento cama Microempresã oçl Empresa de
Peaueno Porte ou çertidêç $implifiçpdê e3pe emitida em data não superior a
30jtrinta) dias da data marcada para a abertura da licitação.
7.2.15:: - A não apresentação da documentação mencionada no subítem anterior implica a renúncia do
tratamento diferenciado de que trata a Leí 123/2006.

QUALiricAçÃo TÉcNicA

7.2.16 - Apresentar a Certidão de Registro e Quitação Pessoal Jurídica, junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agranomla - CREA e no Conselho Regionalde Arquitetura e Urbanismo - CAU, na qualconste o(s)
nome(s) de seu(s) respansáveljeis) técnico(s); bem como a Certidão de Registra e Quitação dos Responsáveis
Técnicos cujos acervos técnicos sejam utilizados para atender o disposto neste edital, no seu respectiva
Conselhons€

JUSTIFICATIVA

A exigência do profissional no Conselho Regionalde Arquitetura e Urbanismo -CAU, reside no fato que se
constitui como serviços de responsabilidade técnica, do arquíteto e urbanista, conforme art. 3e da Resolução n

21 e 5]. do CAU, de 5 de abrilde 2012, que deixa claro as atribuições e atividades dos profissionais do CAU,
estabelecendo como atribuição específica a Elaboração de Projeto Executivo e Plano Diretor, conforme consta
na Planilha Orçamentária, deste edital.

7.2.17 - Comprovação de capacidade técnico operacionalda licitante para desempenho de atividade pertinente
e compatívelcom o objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que conste a empresa licitante como contratada. Comprovando que a empresa lícitante, na condição
de contratada, já executou e/ou venha executando satisfatoriamente, serviços de características técnicas
semelhantes ou superiores aos descritos a seguir: (Acórdão n9 2326/2019 -- Plenária do TCU);
a) Manutenção (Corretiva e Preventiva) e Operação de Parque de Iluminação Pública com CallCenter e Software
de Gestão
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b) Cadastro Informatizado das Pontos Lumínasos com Emplaquetamento e Georreferencíamento do Parque de
Iluminação Pública;
c) Elaboração e Execução de Projetos Executivos de Iluminação Pública;
d) Efícientízação Energética do Sistema de Iluminação Pública com instalação e montagem de luminárias
completas e projetores em LED com braços
7.2.18 - Comprovação da capacidade técnica profissíonalda empresa licitante em possuir como Responsável
Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, pelo menos:
a) l (um) Profissionalde Engenharia Elétríca, devidamente registrado no CREA; e,
b) l (um) Prafíssíonalde Arquitetura e Urbanismo, devidamente regístrado no CAU
7.2.18.1. Os Responsáveis Técnicos deverão está legalmente habilitados, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO
TECNtCO, que comprove a execução de serviços de características semelhantes ao objeto da licitação,
observando as parcelas de maior relevância técnica, r)$áyei$ téçniçç$) apr $ tar
declaração em qy êUtçri inçluSÕQ do.nome na equipe técnica e que se comprometem a participar da
execuçãolos serviços
7.2.19 - Entende-se como itens de maior relevância, para o Plo$ssionaldeEnggohqriq fléçriçp, os itens descritos

a) Execução de Gerencíamento, Admínístraçãa e Operação do Sistema de Iluminação Pública com Software
pa ra gestão, com no m mimo 1.178 (U m M il, Cento e Setenta e Oito), pontas luminosos, incluindo infraestrutura,
mão de obra, veículo tipo caminhão equipado com guindaste com 96 horas executadas, e Serviço de
Teleatendimento(CallCenter) 24h/7d;
b) Execução de Serviços de melhoria e eflclentização com instalação/substituição de 300 luminárias LED, com
potências de 50 à 186W, temperatura de cor de S000K, preparada e equipada com tomada 7 (sete) pinos para
Telegestão, com certiffcações (INMETRO/PROCEL/ABNT), aplicadas em toda extensão da município;
c) Elaboração/Instalação de lluminaçãa Natalina e de Festividades;
d) Consultada de Eficiência Energética.
7.2.20 - Entende-se como itens de maior relevância, para o Profissionalde Arqujtetura e Urbanismo. os itens
descritos abaixo:
a) Elaboração de Projetos Executivos contenda GerencÉamenta do Sistema de Iluminação Pública, Incluindo
Software de Gestão Integrada; com .:estrutura para funcionamento de Call Center visando atendimento ao

b) Elaboração de Prajetos Executivos Serviços de Melhoria, Ampliação, Modernização e Eficientização com
luminárias LED, Execução de obras de ampliação e melhorias envolvendo sistemas de iluminação pública
utilizando tecnologia LED; com instalação luminárias de até 200w; com vida útilmínima de 50.000 horas,
c) Elaboração de Projetos Executivos de Iluminação Cênica, Artística, Natalinas e de Festividades
7.2.21 - Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente
da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital:
a) sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor;
b) o empregado devidamente regístrada em Carteira de Trabalho e Previdência Social;
ç) o prestador de serviços com contrato escrita firmado com a lícitante.
d) No decorrer da execução dos serviços, os praflssionals de que trata este subitem poderão ser substituídos,
nos termos do artigo 30, $10, da Lei n' 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

abaixo

cidadão
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UALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA

7.2.22 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso Ihe seja adjudicado o objeto licitada, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
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atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

7.2.23 - Empresas constituídas a menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,
devidamente registrados na Junta Comercialda sede da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou díretor e pelo
contador ou outro profissionalequivalente.
7.2.24 - Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital- SPED, poderá ser feita pelo Sistema
Público de Escrituração Digital' SPED, instituído pelo Decreto n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escrituração contábildigital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil
do Ministério da Fazenda. (Art. le do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018)
7.2.25 - Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 19, Incíso XXIV da Instrução Normativa ng 06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índices financeiros. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações:

proposta

3ÜI

a) índice de Endividamento Total(IET)
IET = ExigíveITotal+ Ativo Totais 0,50

b) índice de Liquidez Corrente jILC)
ILC = Ativo Circulante + Passivo Circulante 2 1,00

c) índice de Liquidez Geral(}LG)
ILG = (Ativa Circulante + Realizávela Longo Prazo) + (Passivo Circulante + Exlgívela Longo Prazo) 2 1,00;

JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁBEtS

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de
licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidas no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da
licítante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa,
colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Editalnada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no aít. 37,
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo
que o município de Solonópole deve cercar-se para assegurar o integralcumprimento do contrato. Ademais, os
'ndices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na
contratação.

''\

7.2.26 - Comprovação de CapitalSocíalou Patrímõnía Líquido igualou superior a 10% (dez par cento) do valor
estimado da Licitação, previsto no subitem 1.1.2 deste edital, devendo a comprovação ser feita através do
Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforme exigência do item 7.2.22 ou documento
equivalente

7.2.27 - Certidão Negativa de Falência/Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da Licltante.
7.2.27.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade económica, mediante documento (ceNídão ou assemelhada) emitido pela instância judicía
competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termo da art. 58 da Leí n'll.IO1/2005; ou
homologação do plano de recuperação, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art
164, $5', da Leí n' ll.IO1/2005;
7.2.27.2 - A empresa em recuperação judicial/extrajudícialcom plano de recuperação concedido/homologado,
deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira

⑧
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7.2.28 - Declaração atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 79, inciso XXXlll, da Constituição federa
de 1988, com identificação do assinante.
7.2.29 - Declaração expressa do responsávellegal do licitante, de que não existe superveniência de fato
mpeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha afetar as exigências contidas no
edital, na forma do parágrafo 2e do artigo 32 da Lei ng 8666/93
7.2.30 - Certidão Específica expedida pela junta comercialda sede da licitante, comprovando todos os ates da
empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados etc.), em data não superior a 30 (trinta) dias da
licitação

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope n' 02)

8.1 - As Propostas de Preços deverão ser redigidas no idioma nacional, sem usuras, emendas, borrões ou
entrelinhas, datílografadas ou impressas em papeltimbrado da proponente, em 01 (uma) via, por qualquer
processo eletromecânico ou eletrânico, devendo a última ser assinada pelo(s) representanteÍs) legal(als) da
empresa ou procurador, devidamente munido de instrumento de mandato que Ihe confira poderes para tal,
seguindo o modelo de Carta Proposta apresentado no ANEXOB;
8.2 - Os preços deverão ser apresentados em moeda nacionalcorrente.
8.3 - As PROPOSTAS DE PREÇOS deverão, ainda, conter:

8.3.1- A razão social, locanda sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
8.3,2 - indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 {sessenta) dias, contados da data da
apresentação das mesmas;
8.3.3 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no
objeto deste Edital;
8.3.4 - Apresentação das planilhas com a Composição Unitária de preço de cada item constante do Orçamento,

8.3.5 - Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas);
8.3.6 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços;
8.3.7 - Cronograma físico-financeiro de sua proposta de preços;
8.3.8 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta
8.3.9 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
8.3.10 - Para as luminárias de LED, a licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços:
a) Comprovação de garantia do fabricante da luminária de na mínimo, 05 (cinco) anos;
ól Registro no IN M ETRO, Portaria 20/2017
8.3.11 - A Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitada.
8.3.12 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS:
8.3.12.1 - Que não atenderem as especificações deste Editalde Concorrência;
8.3.12.2 Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, au preços excessivos ou ínexequíveis (na
forma do Art. 48 da Leme Licitações)
8.3.12.3 - Que apresentarem preços Inferiores a 70% (setenta por cento) da menor dos seguintes valores, a

a) média aritmética dos valores das Propostas superíares a 50% jcinquenta por cento) do valor orçada pela
Administração; ou
b) valor orçado pela Administração;
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8.3.12.4 Que apresentarem valor unitário e/ou global superior ao preço máxima orçada pela Prefeitura
M unicipalde Solonópole;
8.3.12.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
8.3.12.6 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem cama o valor total proposto, eventualmente configuradas
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,
como motivo para desclassificação da proposta.
8.3.12.7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

9 - PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO

9.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação do(s) lícita nte(s) que protocolaram os
envelopes n9 01 e 02, bem como, realizará a representação dos representantes presentes à sessão, e a seguir,
colocará os documentos de representação para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das
empresas que acudiram a participação do processo.
9.2 - Os documentos de representação e os envelopes "Ol" - Documentos de Habilitação e "02" - Proposta de
Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e localdefinidos no preâmbulo deste Edital
9.2.]. - Após a Presidente receber os documentos de representação e Envelopes "01" e "02" e declarar encerrado
o prazo de recebimento dos documentos de representação e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem
serão acentos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
9.3 - Após a Presidente receber os documentos de representação e Envelopes "Ol" e "02" e declarar encerrado
o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem
serão acentos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
9.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as 01 - Propostas de Preços, ficando a comissão
em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo.
9.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissão examínará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo
cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
9.5.1 - Será habilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope
'Ol", ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
9.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos documentos de habilitação,
em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem
9.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre
o seu acatamento ou não.
9.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente fará díretamente a intimação dos atos
relacionados com a habilitação e inabílítação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos
em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na
presença da Comissão.
9.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito.
9.8.2 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licítantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através do meio de publicação em jornalde grande circulação, iniciando-se no día útilseguínte
à pu blicação o prazo de 05 tcinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo, ficando o
procedimento suspenso
9.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com
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a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em jornalde grande
circulação, de forma a dar publicidade aos atos do processo.
9.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório.
9.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope,
que deverá ser retirado pela licítante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
9.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "01". A Comissão conferirá se foram entregues no referido
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 8
deste edital
9.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da
Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edítalserá motivo de DESCLASSIFICAÇÃO
da proposta
9.14 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela
ordem crescente dos preços nelas apresentados;
9.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarara a lícitante classificada em primeiro lugar como
vencedora desta licitação
9.16 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou a segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital
9.17 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor globaldo orçamento da licitante.
9.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços
iguais, a Comissão fará sorteio para classifica-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo
9.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em l9 (primeira) lugar, nãa seja Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subltens a seguir:
9.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte [EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado
direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
9.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente
nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licítante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso
deste benefício.
9.19.2 - Entende-se por em pate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME)
ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados
9.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 9.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma
a) A Mícroempresa - M E ou Empresa de Pequeno Parte - EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar
e consequentemente declarada vencedora do certame
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno parte, na forma da alínea anterior.
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.19.2, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito
c) Verificada a aceitabílidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta
devidamente adequada no prazo máximo e ímprorrogávelde até 48 horas.
9.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas de Pequena
Parte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.19.2, será realizado sorteio entre elas
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para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em

9.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subítem acima, o objeto lícitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
9.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 9.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Parte
IEPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os aios deverão constar da ata
dos trabalhos

9.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 9.19.2 esteja
presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão.
9.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-a
mais ser ofertado posteriormente
9.19.7 + A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspendera a sessão
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licítantes que
participam da licitação
9.19.8 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, na
presença dos prepostos das licitantes.
9.19.9 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão
ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados.
9.19.10 - A Comissão poderá, para analisar os documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para
as suas decisões
9.19.11 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do
procedimento.
9.19.12 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "OI
e 02" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útilsubsequente, na mesma hora e mesmo
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação
na mesma forma do início.
9.19.13 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
9.19.14 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
9.19.15 - Quando todas as licitantes forem inabílitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas
9.19.16 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só
conhecido após o julgamento
9.19.].7 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "OI e 02" que por
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo

ata
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10- RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 - Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com efeito
suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da intimação do ato, cantados da data da publicação na
imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, $ 1g de Lei ng 8.666/93, imediatamente
após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão,
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados
I02 - Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugna-lo no prazo de 05
[cinco) dias úteis.

v.hr
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].0.3 p Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legalda recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole.
l0.4 - Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados e protocolados a esse setor no endereço já
citado ou para o e-mail: /!ç!!g:se/onopo/e@gma//.com.
l0.5 - O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio da Presidente, o qualpoderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do preza de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento
do recurso pelo(s) Secretário(s).
l0.6 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legale/au subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante
l0.7 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licítante.
].0.8 - O recurso terá efeito suspensivo.
l0.9 - O acolhimento de recurso importará a ínvalídação apenas dos ates insuscetíveis de aproveitamento
10.10 - A intimação dos ates decisórios da administração - Presidente ou Secretário(a) - em sede recursalserá
feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão e da
Prefeitura de Solonópole, como também na forma originalda publicação em jornalde grande circulação.
IO.ll - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Licitação.

11:.DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AOMINISTRATIVO

11.1- 0 pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legalda empresa no setor
de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato do responsávelno quala Comissão enviará
resposta ao pedido.
11.21:- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datílográfíca ou
mpressora eletrânica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes reauisilios:
a) o endereçamento à Presidente da Comissão de Lícitaçãa da Prefeitura de Solonópole/CE;
b) a identificação precisa e completa do autor e seu representante legaljacompanhada dos documentos
comprobatóríos) se for o caso, contendo o nome, prename, estado civil, profissão, damícílío, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalícío;
c) o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) o pedido, com suas especificações
11.3 - O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão
conhecidos

12 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

12.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
12.2 - A Adjudicação e a Homologação da licitação em favor da lícitante cuja proposta de preços seja classificada
em primeiro lugar são da competência do Secretário(a) M unicipalde Infraestrutura.
12.3 - O(A) Secretário(a) Municipalde Infraestrutura, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante
parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

13 - DO CONTRATO

v.br
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13.1 -0 M unicípio de Solonópole, através da Secretaria de Infraestrutura, e a licitante vencedora desta licitação
assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este fím expedida pela
Prefeitura Municípalsob pena de decair do direito à contratação.
13.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornalde grande circulação ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrõnico válido a ser fornecido
pelo Licítante na fase de proposta, conforme modelo fornecido
13.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-a a multa de 10% Idez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua
proposta de preços.
13.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal
de Solonópole especialmente designado
13.3.1 - O representante da Prefeitura M unicipalde Solonópole anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados
13.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes
13.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o
serviço, para representa-lo na execução do contrato
13.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.
13.6 - O prazo para o inicia da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data
da assinatura da Ordem de Serviço.
13.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante
vencedor se dará através de publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrânico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus
documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido.
13.8 - O contrato terá vigência e execução de 12 [doze) meses, cantados da assinatura da ordem de serviço
13.9 A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Secretário(al
Municipal de Secretaria de Infraestrutura.
13.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicialou extrajudiciale sem que
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
13.10.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
13.10.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipala presumir pela não conclusão dos
mesmos nos prazos estipulados;
13.10.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
13.10.4 - Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
13.10.5 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
13.10.6 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados
pela Prefeitura Municipal;
13.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras
ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
13.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas.

⑩
\w
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13.12 - É facultada à Prefeitura Munícípalde Solonópole, quando o convocado nãa assinar termo do contrato
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
13.13 - A Prefeitura Municipal de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los.

!4 : DOS ACRÉSCIMOS E/0U SUPRESSÕES AO CONTRATO

14.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o limite correspondente a 25% {vinte e cinco por cento) do valor iniciando contrato, e, no caso
particular de reforma, até a limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições da
contrato nos termos do art. 65, parágrafo lg, da Lei ng 8.666/93
14.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 14.1'\
15 - DO PAGAMENTO. DO REAJUSTAMENTO E KEEQUILÍBKIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

15.1- Os pagamentos serão feitos de acorda com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subítem,
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto

15.2 - Os preços são firmes e írreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 Idoze) meses, as preços contratuais poderão ser reajustadas com base
em índices setoriais de preços calculados e divulgados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, obedecendo à
média do índice de Custo de Obras Hidrelétricas - Mão de Obra Especializada e do IPA-OG - índice de Preço por
Atacado , Oferta Global(materiais e equipamentos eletromecânicos), ou outra equivalente que venha a
substituí-lo, caso este seja extinto
15.3 REEQUILÍBRIO ECONOMÉCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicíaldo contrato, na forma do artigo 6S, ll, "d" da Lei Federaln.9 8.666/93,
alterada e consolidada
15.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução das serviços, inclusive as relacíanadas com materiais,
equipamentos e mão-de-obra.

básico

'\

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, através da Secretaria delnfraestrutura, na seguintes Dotações
Orçamentárias respectivamente

A ger\te faz, agente
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17 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recu rios no prazo de 05 (cinco)
dias úteis contados da intimação do ato.
17.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municípalde Secretaria de Infraestrutura, interpostos
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legalda recorrente, que
comprovará sua condição como tal.
17.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e habilitação da licitante e do julgamento das propostas
deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipalde Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
17.4+ Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-los no prazo de 05
jcinco) dias úteis.
17.S - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, a Secretário(a)
Municipalde Infraestrutura, que proferirá sua decisão.
17.6- Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada
ao interessado.
t7.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

'')

18 - DAS PENALIDADES E DAS SANçõES

18.1 - A licitante que, convocada pela PMS para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro
do prazo previsto nesta CONCORRÊNCIAS, sem motivo justificado aceito pela PMS, estará sujeita à suspensão
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo prazo de
02 (dois) anos.
18.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no
presente Edital, podendo a PMS rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a
pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo
prazo de 02 {dois) anos, período durante o qualestará impedida de contratar com o M unícípio de Solonópole
18.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como ínidânea para licitar e
contratar com o Município de Solonópole.
18.4 - As sanções previstas neste Editalserão aplicadas pela PMS, à licítante vencedora desta licitação ou à
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos
18.4.1 - de 5 (cincQ} dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
18.4.2 - de IO Idez) dias da abertura de vista da processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.
18.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE poderão ser aplicadas juntamente cam as de MULTA
prevista neste Edital;
18.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE, poderão também ser aplicadas àslicitantes ou aos profissionais que, em razão
dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estaduale Municipal
1- Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscalno recolhimento de
quaisquer tributos;
11- Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111. Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos
praticados.
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18.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e após
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção.
18.8 A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municípalde Infraestrutura
de Solonópole

19. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS. REVOGAÇÃO E ANUI.ACHO

19.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso de
impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um editalde licitação por irregularidade na
aplicação da Leí ng 8.666/93 no prazo de glégãlçieçeLdlê! antes da data fixada recebimento das propostas
Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada anteceder a abertura dos
envelopes de habilitação.
19.1.1 - Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talcomunicação não terá efeito de recurso.
19.1.2 -A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
19.1.3 - Somente serão acentos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando
protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, situada na Rua
localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, de segunda a sexta-feira,
no horário de 07h30min às llh30min
19.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
19.2.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole;
19.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prename, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura de Solonópole, dentro do prazo editalício;
19.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
19.2.4 - O pedido, com suas especificações;
19.3 - Caberá a Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
19.4 - A resposta do Município de Solonópole, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá
aditamento a estas Instruções.
19.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
19.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do editalserá deÉígnada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas
19.6.1 - Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
19.7 - DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento iicitatórío, o (a) Presidente ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o
prazo para a resposta
19.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Presidente, sob pena de desclassificação/inabllítação
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19.8 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade
no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que talata gere
qualquer indenização ao participante.

20 DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGNS

20.1- A tentativa de fraude ou frustação dos ates e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos
crimes e penas previstas do Art. 90g, Art. 93e e Art. 96P da Lei Federa18.666/93, e sendo necessário, ainda,
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos,
de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveís.
20.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções
e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico
brasileiro, de forma a manter ideale legaltranscorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

'1 21 : DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da
PMS, Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do
telefone (88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às llh30min ou pelo e-mail
lícita.solonopole@gmail.com
21.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, situada Rua localizada na Rua Dr.
Queíroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solanópole, Ceará ou através do portal do TCE/CE
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, ficando os autos do presente processo administrativo à dísposiçãa para vistas
e conferência dos interessados.
21.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou índenização, fica assegurado à autoridade
competente:
21.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
21.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado.
21.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado
21.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMS, durante o expediente normal
21.5 - Fica eleito o foro de Solonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Solonópole/CE, 09 de Fevereiro de 2023

hü;. ó:,IU,.h. d«ú
PRESIDENTE DA CPL

A gente faz, a.gente
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ANEXO A

TERMO DE REFERENCIA
2023.02.03.01 - SEINFRA

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTU RA

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos não Vinculados de Impostas; Contribuição de Iluminação Pública;
Recurso de Operação de Crédito.
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 4.889.237,50 (QUATRO MILHÕES, OITOCENTOS E OITENTA
E NOVE MIL, OUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

.'1

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

5. 0BIET0: CONTKATAÇÃQ! DE;:. EMPRESA ESPECIALIZADA ã EM MANUTENÇÃO, OBRAS,
EFICIENTIZAÇÃO, CADASTRO E AM PLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONTEMPLANDO
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, SISTEMA DE TELEGESTÃO COM TECNOLOGIA LED, PARA
ATEN DER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, CONFORM E ESPECIFICAÇÕES ABAIXO:
6. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente licitação na Resolução Normativa (REN) ANEEL 414/2010 na
quilos municípios brasileiros passam assumi e administrar o seu próprio Parque de Iluminação
Pública. Esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais com capacitação e
qualificação na área de Iluminação Pública que possa atender a demanda municipalpara desenvolver
os estudos e projetos necessários, bem como o acompanhamento gerencial de sua manutenção,
remodelação, eficientização, modernização, melhoria, ampliação, cadastro georreferenciado e
elaboração do plano diretor do Parque de Iluminação Pública, tornando-se imprescindível a
contratação de uma empresa especializada com experiência nos serviços relacionados ao Sistema de
Iluminação Pública deste município com a dimensão e complexidade semelhante ao requerido no
presente Projeto Básico. Conforme estabelece o art. 6', incisa IX, da Lei n' 8.666/1993. O presente
Projeto Básico visa descrever os serviços que comporão o Contrato de Gestão do Parque de Iluminação
Pública do Município de Solonópole.

7. PRAZO PARA INICIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 [CINCO)
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela Secretaria de
Infraestrutura
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 12 (doze) meses, contada a partir
da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos
do artigo 57, da Lei Federaln9 8.666/93
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos
serviços, em até 30 tTRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta da recebimento
dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições
pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada.

A gente faz, a.gente
Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. c\
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. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÀRIA(S):

ORGAQ
Unia.

ORÇAM.
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-

A/N' DO PROMETO-ATiVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESAS FQNTE{S)

VALOR
ESTIMADA

07 0701 25 752 0035 1.028 4.4.90.51.00
150000000D
1751000000
1754000000

R$ 4.889.237,50



P R EFE ITC R.+ DE

olonópoleS
lv DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 313

lO.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em
moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam díreta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que
não estejam nestes documentos;
ll.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Prometo Básico de
Engenharia, mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora
12.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇAO DO VALOR CONTRATADO: Os preços sãa fi rmes e irreajustáveís
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta. Caso a prazo exceda
a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustadas com base em índices setoríais de
preços calculados e divulgados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, obedecendo à média do índice de
Custo de Obras Hidrelétricas - Mão de Obra Especializada e do IPA-OG - índice de Preço por Atacado -
Oferta Global(materiais e equipamentos eletromecâniços), ou outro equivalente que venha a
substituí-lo, caso este seja extinto
13.Na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da
Lei federal n.g 8.666/93, alterada e consolidada

V

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termas das Leis
correspondentes.
15.0 1ícítante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
M unicípio de Solonópole
16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
17.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, S7, S8 e 65 da Lei n.e 8.666/93
18.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12
(doze) meses, nos termos do artigo 57, da Leí Federalne 8.666/93
19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato
20.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art
58. incisa 111, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93. A fiscalização e acompanhamento técnico da
execução dos serviços caberá a Secretaria de Infraestrutura.

Vl- DAS OBKtCAÇÕES

21.DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;

ⓕ
Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000.
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b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente Identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual.

22.DA CONTRATADA:
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições
a seguir estabelecidas
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação
nominaldos profissionais, contenda identidade e atribuição/especificação técnica
b) Executar as serviços através de pessoas idóneas, assumínda totalresponsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçãa dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE
e) Responder perante PMS, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-
a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus.
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar
medidas preventivas contra esses danos, com fielobservância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pela sigilo das documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscaisi.: FGTS, PIS, COFINS, IRPJ,
CSLL emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a ínadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMS.
h) Disponibilizar, a qualquer tempos toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações par eie
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
11 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalha. previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da
fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenha e qualidade das serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

Vll LO TÉCNICA

23.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
23.1. Apresentar a Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica, junto ao Conselho Regionalde
Engenharia e Agronomia :+ CREA e no Conselho Regionalde Arquitetura e Urbanismo - CAU, na qual

A gente faz, a.gente Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópote - CE) 63.620-000.
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conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); bem como a Certidão de Registro e Quitação
dos Responsáveis Técnicos cujos acervos técnicos sejam utilizados para atender o disposto neste
edital, no seu respectivo Conselho.

23.2. Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividade
pertinente e compatívelcom o objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que conste a empresa licitante como contratada. Comprovando
que a empresa licitante, na condição de contratada, já executou e/ou venha executando
satisfatoriamente, serviços de características técnicas semelhantes ou superiores aos descritos a
seguir (Acórdão ng 2326/2019 -- Plenário do TCU)

Manutenção (Corretiva e Preventiva) e Operação de Parque de llumínaçãa Pública com CallCenter e
Software de Gestão;
.Cadastro Informatizado dos Pontos Luminosos com Emplaquetamento e Georreferenciamento do
Parque de Iluminação Pública;
-Elaboração e Execução de Projetos Executivos de Iluminação Pública;
Eficientização Energética do Sistema de Iluminação Pública com instalação e montagem de luminárias

completas e projetores em LED com braços.

23.3. Comprovação da capacidade técnica profissional da empresa licitante em possuir como
ResponsáveITécnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos,
pelo menos l (um) Profissíonalde Engenharia Elétrica, devidamente registrado no CRER e l (um)
Profissionalde Arquitetura e Urbanismo, devidamente registrado no CAU, legalmente habilitados,
detentarles) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, que comprove a execução de serviços de
características semelhantes ao objeto da licitação, observando as parcelas de maior relevância
técnica, devendo os mesmos (responsáveis técnicos) apresentarem declaração em que autorizem a
inclusão do nome na equipe técnica e que se comprometem a participar da execução dos serviços.
23.3.1. Entende-se como itens de maior relevância, para o Profissíonalde Engenharia Elétrica, os itens
descritos abaixo:

a) Execução de Gerenciamento, Administração e Operação do Sistema de lluminaçãa Pública
com Software para gestão, com no mínimo 1.178 (Um Mil, Cento e Setenta e Oito), pontos
luminosos. incluindo infraestrutura, mão de obra, veículo tipo caminhão equipado com
guindaste com 96 horas executadas, e Serviço de Teleatendimento (CallCenter) 24h/7d;

b) Execução de sewiços de melhoria e efiçientização çom instalação/substituição de 300
luminárias LED, com potências de 50 à 186W, temperatura de cor de 5000K, preparada e
equipada com tomada 7 (sete) pinos para Telegestão, com certificações
(INMETRO/PROCEL/ABNT}, aplicadas em toda extensão do município;

ç) Elaboração/Instalação de Iluminação Natalina e de Festividades;
d) Consultoria de Eficiência Energética.

23.3.2. Entende-se como itens de maior relevância Profíssionalde Arquítetura e Urbanismo
Elaboração de Projetos Executivos contendo Gerenciamento do Sistema de Iluminação
Pública, incluindo Software de Gestão Integrada; com estrutura para funcionamento de Cala
Center visando atendimento ao cidadão;
Elaboração de Projetos Executivos Serviços de Melhoria, Ampliação, Modernização e
Efícientização com luminárias LED, Execução de obras de ampliação e melhorias envolvendo
sistemas de iluminação pública utilizando tecnologia LED; com instalação luminárias de até
200w: com vida útilmínima de 50.000 horas,
Elaboração de Projetos Executivos de Iluminação Cênica, Artística, Natalinas e de Festividades.

a)

b)

c)

②
A ger\te faz, a.geme
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23.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para
fins deste Edital: 3i6

a) sócia que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto facial; o administrador
ou o diretor;

b) o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) o prestador de serviços cam contrato escrito firmado com a licitante.

23.4. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, $10, da Lei n' 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração

.''3 Vlll- DOS QUANTITATIVOS E SERVIÇOS

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
Conforme Prometo Básico de engenharia em anexo

lx - ASSINATURA DOS nESPONSÁVEB

Pela Elaboração e Aprovação do PB/TR: José Helder Nogueira Landim Filho Secretário Municipal
de Infraestrutura

Pela Qualificação Técnica: barbas Riccíoppo Sirva Júnior -- Engenheiro CivílCREA 4486/D
Pela Verificação e Disponibilidade de Recursos Orçamentários - Análise Técnica e Financeira: Ronni

Kleltton garbosa Moreira - Contador 017476/0-0

⑩
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24.L)US SERVIÇOS:
ITEM DESCRIÇÃO UND   V.GLOBAL

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO), g OBRAS, EFICIENTIZAÇÃO,
CADASTRO« E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE

LUMINAÇÃO PÚBLICA, CONTEMPLANDO
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, SISTEMA
DE TELEGESTÃO COM TECNOLOGIA LED, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE

SOLONÓPOLE/CE

SERVIÇO l R$4 .889.237,50
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PROJETO BÁSICO

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
OBRAS, EFICiENTIZAÇÃO, CADASTRO
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CON'íEMPLANDO
EXECUTIVOS. SISTEMA DE TELEGESTÃO
ATENDER AS DEMANDAS DO UUNiCiPiO
PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO.

E
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO,

AMPLIAÇÃO . DO SISTEMA DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS

COM TECNOLOGIA LED. PARA
DE SOLONÓPOLaCE, CONFORME

Soionópole. Janeiro/2Q23

Rua OI. Queiroz Uⓕa. 330, Centro, Solonópoto - CE, 63.620-000.
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3i3
1.0 APRESENTAÇÃO

D presente rnemorlat dêníMvo tem p« objetivo deõnir as dfíetúzes para exewção das
sewlços do nf ente obHeto* visando es serviços de meltloüa. ampliação. ncdemizaçáo e
e$àentização do parque, gestão integral do parque. wm manüenção coné$va e preventiva do parque.
cadasbo geor⑤férenciado e piano direeor de iluminação pública, com fomedmento irttegmi de mateãaf
e mãe de obra, de itens que compõe o dstama de }lumhaçãa pública do município de Sotanópole -

2.0

JLtg$ca-se a perene iicüação na Resduçãc Namlâ$va {ReN} ANEEL 414/2G10 na qua! s
municípios braüleims passam asstiíM e administrar o seu próprio Parque de Iluminação Pública. Esta
Prefêihra não dispõe em seu quadro fundanalde prchsáonais com capadtaçãc 6 qual cação na área
de Iluminação Publica que passa atendera demanda munÉdpalpaa desenvaiver os estudos e píoletos
necessários .. bem como o acompantlamenta geendai de sua manutençãoi ⓕmodeiação.
e$denüzação, modernização, molhada. ampliaçâq cadas&o georlefêrmdadc e elaboração de plana
diretor do Peque de }!uminação Pública, tomarkdo-n imprescindível a corttíataçãa de una empresa
espedaiizâda com e>çeriência nos seaiços relacionados ao Sistema de iluminação F'úbiica deste
município com a dimensão e complexidade semelhante ao ③querido no presente Pronto Básico

Cóó⑥íüte esíúeübce o aí. 6', irlciso ;X. da Lei íi' 8.666/1993. O peseltíe FíQiüío Bá$icü visa
desfie-ver os serviços que comporão o Contrato de Gestão do Parque de iluminação Pública do

3.0 COMPROMISSO DA CONTRATADA

Cêb@á a CONTRATADA: aa abangêrlda cesse eBete !td⑩de, desem@\« !odes ③ Sefüçes
Ineront6s ao Parque de }tumhação Publica do Município de Solonópole, visando atingir os resultados e

das Noíiíns Brasleims N8R 540:t. NBR 5410. NBR 5'tOI. NR 10. NR 35, rnímas da Coflcessionáda
Laçai e demais nomla$ we ®jam reladonados a9 0bleto a ser çoeRa⑩do

No forílecimento e aplicação dos mateãais e equipamentos ne③s$áhos aos serviços objeto da
futura contratação ê CONTRATADA $e compromete a cumprir es nquiãtQS e espedhcações técnicas
definidos pela ABNT Brasileira de NormasTécrticas - peünentes 8 cada um dos mateãais
e equipamentos a serem utílizadosi. taisi como: condutores, eletrodutos, caixas de passagens,
conauletes, quaams de dismbuição e medição, nle fobeléMco, postes. hastes de teím, coneaores,
cintas e reatafes ignitores, braços, lâmpadas para }umiflárias e demais itens que compõe o respectivo
Prqeío Básico.

4.0 LEGISLAÇÃO

Rêw uçãc A.flEEL ê' 414 de e9/09 /201Q,
Lei N' 8.666⑤3, suas alterações pos④Hon e legblações conplementans

5.0 A ILUMINAÇÃO PÚBLICA E $UA IMPORTÂNCn

O desenvolvimento 8 aplicação de sduções que tomem as inhaesB\itums
Pública mais eficiente implicam o conhedmanto prévio da legislação v⑥erüe, dos
a fâtores $siológicas, elétdc»s, !umilnteGlicos 8 ambientais. e das camderí«ices
tecrlo!®ias dispon&eis e apiicáwls a este $m

de
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A iluminação PÚNica é de Mndamenta} relevânda para a dewnvolümentc ndále:Honãmãco

dos mwliciPios e :constitui-® nuh ②s abres fundamentais pam a seguança pública dos censos
uroalles, ao que se feiêre ao tráfego ae veicuios e de pedesües e à prevenção da cãm+naÊHade. além
de valcrizw e ãud& a preseaar o patHmõnÊo urbanio, realçando e bem público e prnporüonand0 8

319

e.e COWCaTOSE OEPINiêõeS

LtJZ: Radiação eletromagnéüca capaz de prodtlzir uma sensação 'dst.la!
FL&JXO LUMINOSO; Quantidade total de tuz emitida por uma fonte luminosa em todas as
direções, Unidade: Lúmen {lm);
INTENSIDADE LUMINOSA: Fluxoluminoso (}m) emitido por uma fonte de :uz em uma dicção
especmca inadiada por ngundo.
Unidade: Candeia (cd)
tLUMINANCIA: iiHica a quantidade de illz que idade em uma superfídê e a unidade de âraa
da mesma,; logo, a quiantidade de fuz qtle atinge um determinado ponⓕ de uma superfide
Unidade: }ux (!)cl= }m/f#;
LUMiNÂNCIA: 'Bdiha aü intensidade emitida ou re$eüda pw uma wpeífíde iluminada em
aireção ao olho humanio
Unidade: uüü8í8/KTlz (cd/m:)
TEMPERATURA DE COR: :A temperatura de cor é indicada pela urlidade Kelvin(K) e seu valor
detemiinn se as lâmpadas emi⑩m: }uz suave óu dará. Quanto Mais alta a temperatumde cor,
branca azulado é 8 cór que se vê g, quanta mais baixa a ④mperabra mais banca amarelada é
a }tBi emlãd8. EJdstaD várias pcssibiiidades dente as bons des LEDA atuaimente é fâd!
etloot}8ar de3.000K a 6000K {w mercado. Valores além desta faixa também são encontrados
porém deve-se sempre levar em cendderação onde e qua oNetiva da área a ser üilizado
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; Na iluminação pública, tem par objetivo propordolaar uma igualou
melhor qualidade e à)lforto n\a luz artMdal geradas oom um mera consumo de erlergia. No
que õe nfe⑤ ao ;«Janto ê LED consome (poⓖrlda) @r quanto de entnga de bz..Anügamehtê
â$ }ãmpadas consumiam excessivamente e grande pane dêstes caawmas era kansformado
em calor erquMto apenas uma p⑤uena Falte se &ansforüava em luz

''x

7.0 ESPECIFCAÇÓES E NORMAS TÉCNICAS

A$ nomlas téalicas desaevem de tüm)a pfeasa as regras. alretrizes e caactaísticas pam
exeaição do serviço a ser contratado. de {om\a wedsa e segura.

A exewção de instalações eétücas dêle obedecer no mínimo às seguintes normas

NBRtEC 60598-1 -- Luminárias - Pane 1: Requisitos geraiso ensaios
leR:EC 6c598-2-1 - Lum náãa3 -- Paro 2: Requisitos padciiians -- Capim!o l

Hxas para usa em iÊtiminação qual
CÍE 17 - 2õ07ü LED measunmerÉ

NBR 15129,= Lumináüas para }iuminação Pública -- Requiàtos paúwines

icc 62031: 202Q -- LED modulem for geflem} lighüng -- Safem Speci$cations;
CNS-OMBR-MA]'-t9-0285-EDBR R-04 - Critério de Píojeto de Redes Aéreas MT BTI
WK!-OMBR-MAT-18-0080-EDCE ü Uso de Placas de !dentifÊcação {ns Luminárias

CNS-OMBR-MT-"t8.0140-EDCE . Rede Socu1ldária de Distãbuição Aérea 3e0/220K

Usa de de
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. Wm-OMBR-R4AT-18424&IN8R
Aéreas de A:T. MT e BT;

WN:OMBR-MAT-] 8-0130-iNBR - Fomedmento de Ene①ia Eléüça para }tuminaçãa Pública;
CNS'QUER-MAT-l&013d-EDCE - }n$!ataçõBS de !+uminaçêo P1lb! ca
NBR IS0 50001:20f t -, Gestão de Energia;

Uülüaçãa de Materiais em linhas e Redes de Dishbúção

NBR 5410 - instalações E+étãcas de Baixa Tensão:
NBR 5101 uminação Pública Procedimentos
NR 10 - Segurança em instalações e Serüças em Eletíicidadel
NR 35 -- Trabalho em A:eira.

''3 8.0 EXIGÊNCIAS PARA EXECUÇÃO DOS SERUÇOS

Será necessáNÓ por parte da empresa a ser mn&atada. a elaboração de Anotação de
Responsabilidade Tónica {An'D pam o engent FO responsável técnlw e Registro de
Respansabiitdade TécÊ\ica {nn'o para AlquRet0 6 Urbanista nsponsávei técnico, para execução das
nferentes serüçcs deste obleb Deverão ser iegainente registradas por um praRsãonalhabiiitado em
senis respedivos corlselhos ÁREA(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e CAU/BR
(Conselho de Aquitetura e Uíbnismo do Braãl).

9.0 GESTÃO INTEGRAL DO PARQUE CQM USO SOFTWARE

A empnsa a ser CONTRATADA deverá implantar software espedalizado paa a gestão
integral do sistema de iiuminnçãa públicas adquiãnda. instalando e apennda capaz de abranger na
mínimo:

O sistema irlfomiatizado deve ser cons$tuido de um coNunto de programas destinados a

PÚNica, devendo o mesma contempla. na mínimo. as funções da: base de. dados do cadaslo

gerendaÉs. gestão de manutenção corntiva e preventiva.
Pemliür acesso ao sis④ma* akavés de um navegador para computadores instalados nas

dependêndas da Prefeitura, em local de$nido por Falte da F}SCALIZAÇÃC)
Registar t®as os chamados de seíüços solicitadas pelos munídpas au peia F!$CALIZAÇÃO.

wm acompanhamento em tempo realdo protocolo.
No protocolo a ser aberD para Q sewiço. deverão contar iMoímações sobra o chamado

soi⑥tado, Bis wmo o nome do soliçitante, local e refêfêndas: fõfmas de wntato; data e horário do
recebimento da sottcKação;

Gerar ordens de serviços pam a$ equipes de campo, organizada 3 $m de otlniza 8 execi ção
do $erüço.

Manter axuaiizada as }rlíomlações sobre a situação de todos os atendimentos/êtumados.

10.0 EL.ABQMçÃO OE PROJn'OS OEILUMINAÇÃO PÚBLICA

A CONTRATADA deverá elaborar todos os pretos de ilLzninação pública pam o Município de
Solonópóte consome solidtaçãa par parte da secretária competente. Os ploletos deverão ser

Rua Dr, Queir02:Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE. 63.620-000 .
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elaborados pela equipe técnica da CONTRATADA, sob sua responsabilidade. e de acordo com as
normas vigentes.
Os prqetcs cantemplarão todos os documentos fncessár4es à exealçãa das obras do parque de
iluminação pública: contemP+aílda ng mínimo os seguintes requisitos:

321

Análise de fiabilidade técnica com levantamentos de campa. ®ra ahboração dos pmlotcs;
Estudo !aminotécrlico da área pfojetadâ;

> Cálculos Técnicos nlecessáhos {dimellsionamento de cabos: Queda de ④nsão, cálculo de
demanda. píateçaes e de damas imponentes necessário pam exeçiJçãcl;

Plantas de localização da oba;
> indicação do quantüativo e caras«ísticas dos materiais;

> Lista ⓑ materiais;

Ânataçãc de Respüfnabi;idade 'técnica - ART {CaeA}/ Regi8tra de Responsabilidade Téa--ia
- RRT (CAUⓕR);
)' Aprovaçãajunb á Conde«anáüa íocaí

''1

Quando se fw neçessádo à substituição de pontos de iiumineção pública pw Quilo üpo
potênda ou natweza da lâmpada e implantaçaa de nlavos pontos, a CONTRATADA deverá elabamr
um prqeto④tanilha contem)e exigências da concessionada ioca}, obedecendo todos os parâmetros e
critérios exigi②s.

11.0 ESPECIFICAÇÃODOS SERWÇOS

O Sistema de Iluminação Pública do município de Sotonópote contempla 2.357 pontos
luminosos. como desaito no quadro abaixou

82

A CONTRATADA assumirá em Fume do Munidpio a reqonsabilidade pelo Gestão ln④gmldo

A CONOTADA deverá assurür os respectivos pazes ref«ente aos serviços:
durante 36ü dias a parir da ordem. de

Obras modemizaüo.

após se alas

o GeolTeférenaM' atuatizar a base de dados paumonialdo sistema de !!uminação
Pt3Uica após 180 dias a partir dã ardem de serüçal

!3bliQ& durante 36Õ dias. demanda de acordo com a ordem de seí'üço;
a parir da emissão da idem de sewiçol

Rua Dr. Queiroz Limâi 330. Centro. Sotonópole - CE. ©.620-800.
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  LÂMPADA VAPOR aDiO 400W 38

  LÂMPADA VAraR METAL}Ca 70W 878

  LÂMPADA VAPOR METÁLICO 15aw 132

  LED 50W 32

  LED loaw }5
  TOTAL 2.367
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Assessoria ao muõicÍoio em reuniões

bica: de imediata, conforme soiiciⓖção com antecedênda
a cada 30 dias.

O$ sewlços nó Parque dê }iuminação Pública serão inidadas no prazo de aié 90 din
após ordem de wrviço emHda par parte da CON'íXATXNTE.

tl,t ATUALZAÇÃO DO CADASTRO GEQRREFERENCiADO

devwá CQnt@ no miAima as respectivas infomlações necessárias para uüiização da soRware de

'] Nome dc !agradara e numeração quando haver;
Avanço do braçal
Número do ponto luminoso indicado em pbqueta;
Rede de iluminlaçãc é alímeMâda {êérea ou subterrâneas;
Tmnsfonriladar (código. íl" de;fazes e pa⑥nda)
blpo qe itimirláãa;

Características do reatar associadas

Idenü6çaçãa da ponto luminoso através de paquete
estabeieddos peia concesãanáãa localeENEL).

seguindo os padmetros técnicos

11.2 GESTÃO INTEGRAL DO SSTElIA DE FLUI ÊNAÇÃO PÜBUCA

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo fündonamento: do Sistema de 11umirnção
Pública do Município de Solonópole, ressaltando as responsabilidades da CONTRATAN'Tt armada em
contrato. A CON'TRATADA deverá assumir:

O gerendamento pomlaneMe delodos os seíüços relativos à iluminação Pública da Município
. Cdâção de um ':canal de atendimento ao público(Cala Centef}. ccm implantação,
manutenção e apemçâe de sewiço teiefõnlco. gía&lto, em tnrárias comerciais

Implantação do Sistema computaauizado de Gestão do peque
Realização de manaenções preventivas e wreüvas no parque
Reâlaaçãa de demais servtçcls !dâdof3ados ao Sistema de !!uminaçãa Púbfka da

Município.

o Plano Dtretw de iluminação: Públi@ é G lns ítimena ae gestão da Item:nação pública da
munbiP©, Através de $ua uüiização. é poHfvei programar e admhisüar a íluminaçãa notuma de
malein ! \jogada e eshatégica. píQÊetaFlde a iuz de was, avenidas. praças, monumentos e edifídos
histõãcos. de acordo com a uso que a população faz da idade O resultado é a memoria do serviço
pwstadà à papuiação mediante píawssa contínuo de reãexãa wbn cada espaço e suas demandas
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